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Sala das sessões, 23 de maio de 2022

A vereadora que abaixo subscreve, juntamente com os componentes da Mesa
Diretora, solicita à nobre Mesa, consultado o augusto e soberano plenário, na
forma regimental, seja encaminhado expediente à Exma. sr.. aNrôúra
ELTENE LTBERATO DrAS, DD. Prefeita Municipal de cáceres-MT

unicipal, Secretaria Municipal de Saúde, Construção de Unidade Básica de
Saúde no Bairro Residencial Aeroporto Novo.

JustiJicativa:

As Unidades Básicas de Saúde (UBS) são a porta de entrada preferencial do Sistema único de
Saúde (SUS). O objetivo_desses postos é atender até gOyo dos problemas de saúde da população, sem
que haja a necessidade de encamiúamento para outros serviços, como emergências e'frospitás. a
atenção priménia é constituída pelas unidades básicas de saúde (UnS) e Equipes de Atenção Éáriru.

Ter acesso a a9ões de promoção, prevengão e tratamento relacionadas a saúde da mulher, da
criança, saúde mental, planejamento familiar, prevengão a câncer, pré-natal e cuidado de doenças
crônicas como diabetes e hipertensão, além de atendimentos como vacinagão, curativos, inalação,
medicações, etc.

A expansão e qualificação das Unidades Básicas de Saúde tem o objetivo de garantir serviços
mais próximos à casa dos cidadãos, na comunidade, com boa estrutura para receber bem e de forma
acolhedora o pacienÍe Instaladas perto de onde as pessoas moram, trabalham, estudam e vivem e,
com isso, desempenham um papel central na garuntla de acesso à populagão a uma atengão à saúde
de qualidade.

O bairro Residencial Aeroporto Novo é um local bem afastado do centro da cidade e de outros
bairros. ]ambém perifericos com populagão carente e desassistida pelo poder público reclamam, da
necessidade de uma Unidade de saúde no referido bairro e fazem um iedido-para que a prefeitura
Municipal de Cáceres os atenda.
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